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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS

GABINETE DA PREFEITA
ERRATA DECRETO EXECUTIVO

DECRETO EXECUTIVO Nº 013/2020
 

“Decreta feriado municipal e ponto facultativo na
esfera municipal, em decorrência do feriado de
Emancipação Política do Município de Tenente
Ananias – RN”.

 
A Prefeita do Município de Tenente Ananias – RN, Larissa Lisiane da
Cunha Rocha Jácome, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do Art. 8º da Lei
Federal nº 12608/2012;
 
Considerando – Que o dia 10 de fevereiro é feriado municipal em
homenagem ao dia da EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE NOSSO
MUNICÍPIO;
 
Considerando – O amor e orgulho de nossos munícipes pela honrosa
história municipal, temos as festividades de nosso aniversário como
um momento de grande valor para a gestão municipal.
 
DECRETO:
 
Art. 1º - Decreta o dia 10 de fevereiro de 2020, feriado municipal de
Emancipação Política do Município de Tenente Ananias – RN.
Art. 2º - Decreta o dia 11 de fevereiro do corrente ano, ponto
facultativo, em virtude das festividades do aniversário de
Emancipação Política Municipal.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura e
devida publicidade.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE,
 
Gabinete da Prefeita, em 04 de Fevereiro de 2020
 
LARISSA LISIANE DA CUNHA ROCHA JACOME
Prefeita Constitucional 
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